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O MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS faz saber a quem possa interessar a publicação do 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO do EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021, conforme segue: 

 

 

Questão nº 3 – Língua Portuguesa – Nível Fundamental - Matutino 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Após análise da questão, verificou-

se que o enunciado solicita que seja analisado o verbo em destaque, porém, o verbo das alternativas 

não foi destacado. Embora esta ação não interfira na análise, pois cada alternativa possui apenas um 

verbo, optou-se por cancelar a questão por não estar de acordo com o que se solicita no enunciado. 

Desta maneira, a questão deverá ser cancelada. 

 

Questão nº 7 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Fundamental - Matutino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) alega que a questão se refere às fortes 

chuvas em Blumenau, em 2008. Contudo, a tragédia de 2008 foi empregada para contextualizar a 

questão e para fins de comparação. O comando pede que assinale a alternativa que apresenta o 

município do Alto Vale cujo desastre “foi comparável ao dos deslizamentos de terra no Morro do 

Baú, em Ilhota, na tragédia climática de 2008. Dessa forma a resposta correta é a alternativa “a) 

Presidente Getúlio”. Portanto, indefere-se o pedido de anulação da questão. 

 

Questão nº 8 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Fundamental - Matutino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O candidato(a) alega que a questão contém erro de 

digitação e/ou gramatical, dificultando a interpretação dela. Contudo, o uso da palavra “logo” ao invés 

de “longo” não compromete o entendimento da questão, tendo em vista que compõe a parte 

introdutória. Considerando que o enunciado apresenta as informações necessárias para a resolução da 

questão, indefere-se o pedido de anulação. 

 

Questão nº 10 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Superior - Matutino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado da questão possui dois pontos para identificar 

a resposta correta, vejamos: 1) “uma instituição financeira brasileira” que elimina a alternativa “e”; 

2) “fechamento de vários pontos de atendimento” que elimina a alternativa “d” por não se tratar de 

instituição que atenda o publico em geral e elimina as alternativa “a” e “b” por serem instituições 

financeiras de atendimento digital. Sendo assim, a única instituição que atende os exemplos concretos 

do enunciado é a alternativa “c”. 

 

Questão nº 11 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Superior - Vespertino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O candidato(a) aponta um erro de digitação na questão sem 

especificar os argumentos para o recurso. Contudo, entende-se que a ausência do verbo de ligação 

não compromete o entendimento da questão.  Dessa forma, indefere-se o pedido de anulação da 

questão. 
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Questão nº 13 – Conhecimentos Específicos – Motorista de Transporte Escolar 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Conforme o Anexo I do edital o tema Lei Orgânica 

Municipal está presente no rol do Conteúdo de Conhecimentos Específicos do cargo, motivo pelo 

qual a questão não poderá ser anulada. 

 

Questão nº 15 – Conhecimentos Específicos – Professores – Matutino 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Considerando que há erro de 

digitação no item I em que a palavra “diretos” refere-se, na realidade, a “direitos” e que tal erro pode 

confundir o(a) candidato(a) em considerar o item como correto ou incorreto, portanto, a banca decide 

por anular a questão. 

 

Questão nº 15 – Conhecimentos Específicos – Professores – Vespertino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O erro de numeração da lei não foi capaz de prejudicar o 

entendimento do enunciado, que inclusive consta o nome da lei por extenso, o que por si só afasta a 

possibilidade de o(a) candidato(a) não saber sobre qual lei se referia a questão. 

 

Questão nº 17 – Conhecimentos Específicos – Professores – Matutino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o documento do MEC Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação Básica, disponível em http://portal.mec.gov.br/docman/julho-

2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file, página 123 “A avaliação formativa, que 

ocorre durante todo o processo educacional, busca diagnosticar as potencialidades do aluno e detectar 

problemas de aprendizagem e de ensino.”  Sendo assim a questão será mantida. A alternativa correta 

é a letra B. 

 

Questão nº 19 – Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Física – Matutino 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. O(a) candidato(a) está correto, de 

acordo com o manual de regras da CBF, na página 140, houve essa alteração, não sendo mais 

necessário a saída da bola pela área, apenas se movendo claramente já está considerada em jogo. 

Sendo assim, a questão deve ser anulada. 

 

Questão nº 23 – Conhecimentos Específicos – Professor de Matemática – Matutino 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Devido a uma falha de impressão 

onde no lugar de sinal negativo na expressão apresentada na questão apareceu um quadrado vazio a 

questão será anulada. 

 

Questão nº 25 – Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Infantil – Matutino 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o documento do MEC disponível em 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid2.pdf página 20 “Período pré-

operacional – situa-se dos 3 aos 6 anos. Caracteriza-se pela ação mental da criança sobre o meio. 

Surge o faz de conta, a possibilidade de contar o que aconteceu no passado e planejar o futuro, a 

socialização das experiências pela linguagem. O pensamento é intuitivo, aproximativo e não lógico 

ainda. Sendo assim, a questão será mantida. A alternativa correta é a letra A. 

 

Itaiópolis (SC), 09 de fevereiro de 2021. 
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